



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 116/99





REVOGA  A  LEI   COMPLEMENTAR   089, DE 15 DE 

JANEIRO DE 1999.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica revogada a Lei Complementar 089, de 15 de janeiro de 1999, que cria cargos que menciona e dá outras providências.


Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de março de 1999

CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO

JOSÉ CARLOS DA SILVA

Presidente





1º Vice-Presidente

JOSÉ OSMAR DE CASTRO


EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

2º Vice-Presidente




1ª Secretária




MARIA BEATRIZ DE CASTRO ALVES SAVASSI




2ª Secretária

JUSTIFICATIVA:


Com a aprovação da Resolução 112/99, faz-se necessária a revogação da Lei Complementar 089/99.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de março de 1999.

